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PROGRAMA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – PEU 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE EXTENSÃO – 2026 
 

1. DO OBJETO 

O presente edital tem por objeto a seleção de projetos de Extensão Universitária a 

serem desenvolvidos no âmbito do UGB-FERP no ano de 2026, promovendo a 

interação transformadora entre a universidade e a sociedade. 

 

2. DO CRONOGRAMA 

Período de inscrição: 26/01/2026 a 26/02/2026 

Avaliação dos projetos: 27/02/2026 a 07/03/2026 

Divulgação dos resultados: a partir de 10/03/2026 

Vigência dos projetos: 17/03/2026 a 30/11/2026 

 

3. DOS OBJETIVOS 

Promover ações extensionistas integradas ao ensino e à pesquisa, alinhadas aos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), contribuindo para o desenvolvimento 

social, econômico, cultural e ambiental. 

 

4. DAS LINHAS DE EXTENSÃO 

As propostas deverão estar vinculadas a uma das Linhas Institucionais de Extensão do 

UGB-FERP, alinhadas aos ODS: 

Linha 1 – Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Social 

Área Temática: Tecnologia e Produção 

ODS: 9, 11, 12 

Ações extensionistas direcionadas ao desenvolvimento e à aplicação de tecnologias 

educacionais, metodologias inovadoras, linguagens e práticas pedagógicas, 
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fortalecendo a formação docente, a aprendizagem significativa e as parcerias 

interinstitucionais. 

Linha 2 – Desenvolvimento Humano, Educação e Inclusão 

Área Temática: Educação / Direitos Humanos e Justiça 

ODS: 4, 5, 10 

Projetos voltados à promoção do desenvolvimento humano, da educação inclusiva e da 

equidade social, com foco na redução das desigualdades, no fortalecimento da 

cidadania e na garantia de direitos sociais. 

Linha 3 – Tecnologias Educacionais, Linguagens e Práticas Pedagógicas 

Área Temática: Educação / Comunicação 

ODS: 4, 9, 17 

Ações extensionistas voltadas ao desenvolvimento e à aplicação de tecnologias, 

processos inovadores e soluções técnicas orientadas à inovação social, à melhoria da 

infraestrutura urbana e comunitária e ao estímulo a modelos produtivos sustentáveis. 

Linha 4 – Sociedade, Cultura, Direitos Humanos e Cidadania 

Área Temática: Cultura / Direitos Humanos e Justiça 

ODS: 10, 16 

Projetos que promovam a valorização da diversidade cultural, o fortalecimento da 

cidadania, a defesa dos direitos humanos e a construção de uma sociedade 

democrática, justa e inclusiva. 

Linha 5 – Promoção da Saúde, Qualidade de Vida e Informação em Saúde 

Área Temática: Saúde 

ODS: 3, 6 

Ações extensionistas voltadas à promoção da saúde, à prevenção de agravos, à 

disseminação de informações em saúde e à melhoria da qualidade de vida individual e 

coletiva, com atenção às condições sanitárias e ambientais. 

Linha 6 – Sustentabilidade Ambiental e Economia Circular 

Área Temática: Meio Ambiente 

ODS: 11, 12, 13 
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Projetos orientados à educação ambiental, à gestão sustentável dos recursos naturais, 

à economia circular e à mitigação dos impactos ambientais, contribuindo para cidades 

mais resilientes e sustentáveis. 

Linha 7 – Gestão, Empreendedorismo e Desenvolvimento Organizacional 

Área Temática: Trabalho / Tecnologia e Produção 

ODS: 8, 9 

Ações extensionistas voltadas ao fortalecimento da gestão organizacional, do 

empreendedorismo, da inovação e da qualificação profissional, contribuindo para o 

desenvolvimento econômico sustentável e o trabalho decente. 

Linha 8 – Reabilitação, Saúde Funcional e Processos Psicossociais 

Área Temática: Saúde / Direitos Humanos e Justiça 

ODS: 3, 10 

Projetos direcionados à reabilitação, à saúde funcional e aos processos psicossociais, 

promovendo inclusão, autonomia, bem-estar e redução das desigualdades no acesso 

aos serviços de saúde. 

Linha 9 – Inteligência Artificial, Ciência de Dados e Transformação Digital 

Área Temática: Tecnologia e Produção / Comunicação 

ODS: 9, 16, 17 

Ações extensionistas voltadas à aplicação ética e socialmente responsável da 

inteligência artificial, da ciência de dados e da transformação digital, fortalecendo a 

inovação institucional, a transparência e as parcerias estratégicas. 

Linha 10 – Planejamento, Infraestrutura e Eficiência de Sistemas 

Área Temática : Tecnologia e Produção / Meio Ambiente 

ODS: 9, 11, 12 

Projetos que envolvam planejamento, análise e melhoria de sistemas produtivos, 

urbanos e organizacionais, com foco na eficiência, na sustentabilidade e no uso 

responsável de recursos. 
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5. DA SUBMISSÃO 

Os projetos deverão ser submetidos via e-mail extensao@ugb.edu.br, conforme modelo 

disponibilizado, contendo identificação, justificativa social, metodologia extensionista, 

cronograma, impactos esperados e referências, modelo em anexo. 

6. DA SELEÇÃO 

Serão selecionados até 5 projetos de extensão. A avaliação considerará relevância 

social, impacto, coerência metodológica e alinhamento aos ODS. 

 

7. DAS BOLSAS 

Os docentes coordenadores dos projetos selecionados farão jus a bolsa mensal, 

conforme titulação: 

Mestre: R$ 500,00 

Doutor: R$ 700,00 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

Compete ao coordenador executar o projeto, orientar os discentes, apresentar relatórios 

e divulgar os resultados, assegurando a interação com a comunidade. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela PROPPEX. Este edital entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2026. 

 

Francisco José Barcellos Sampaio 

Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 
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ANEXO 

MODELO DE PROJETO DE EXTENSÃO – UGB-FERP 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Título do Projeto: 

Professor(a) Coordenador(a): 

Curso(s) Envolvido(s): 

Linha de Extensão: 

ODS Relacionados: 

Período de Execução: 

2. INTRODUÇÃO 

Contextualização do problema ou demanda social que motivou o projeto, 

destacando o território e o público envolvido. 

3. JUSTIFICATIVA E RELEVÂNCIA SOCIAL 

Justificativa da importância do projeto, evidenciando impactos sociais, 

educacionais, ambientais, culturais ou econômicos. 

4. OBJETIVOS 

Objetivo Geral: 

Objetivos Específicos: 

5. METODOLOGIA EXTENSIONISTA 

Descrição das ações, estratégias de interação com a comunidade, público-alvo, 

locais de atuação e instrumentos utilizados. 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Descrição das etapas e períodos de realização das atividades. 

7. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS 

Resultados qualitativos e quantitativos esperados, alinhados aos ODS. 

8. PARCERIAS EXTERNAS 
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Instituições parceiras (se houver) e papel de cada uma. 

9. PRODUTOS, PROCESSOS OU SOLUÇÕES GERADAS 

Descrição dos produtos extensionistas: cartilhas, oficinas, sistemas, protótipos, 

metodologias etc. 

10. AVALIAÇÃO E INDICADORES 

Indicadores de acompanhamento e avaliação do impacto do projeto. 

11. REFERÊNCIAS 

Referências utilizadas na elaboração do projeto. 


